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EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026  

 
PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE TURMALINA – Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no uso das suas atribuições legais, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, nos termos 
abaixo:  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 046/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DATA DA SESSÃO 10/06/2026. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

10/06/2026 às 07h59min. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10/06/2026 às 08h00min. 

TIPO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

LOCAL/SÍTIO https://licitar.digital/ e https://turmalina.mg.gov.br/ 

REGÊNCIA: 

O presente certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que 
regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG, e pelo Decreto Municipal 
nº 130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações posteriores, bem como 
todas as demais condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a 
execução da obra de construção de quadra 
poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal Josefina 
Procópio, situada no Povoado de Poço Dantas, 
com recursos oriundos do Termo de Convênio de 
Saída nº 1261000212/2026/SEE, conforme Plano de 
Trabalho nº 000207/2026, em estrita observância ao 
memorial descritivo, planilha orçamentária e 
demais documentos técnicos que integram o 
processo. 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

TELEFONE: (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211. 
PLATAFORMA: https://licitar.digital/. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
LINK 

https://turmalina.mg.gov.br/ 
https://licitar.digital/ 

https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2026 
EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, por meio do setor de licitações 
e compras, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma  
ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de 
Execução Indireta – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, destinado ao Contratação de 
empresa especializada para a execução da obra de construção de quadra 
poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal Josefina Procópio, situada no Povoado 
de Poço Dantas, com recursos oriundos do Termo de Convênio de Saída nº 
1261000212/2026/SEE, conforme Plano de Trabalho nº 000207/2026, em estrita 
observância ao memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos 
técnicos que integram o processo. O presente certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 127/2023, que regulamenta dispositivos da 
referida Lei no âmbito do Município de Turmalina/MG, e pelo Decreto Municipal nº 
130/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, 
na forma eletrônica. Aplica-se, ainda, a Lei Complementar nº 123/2006, com suas 
alterações posteriores, bem como todas as demais condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital deverão ser direcionadas ao 
Setor de Licitações, localizado na Avenida Lauro Machado, nº 230 – Centro, 
Turmalina/MG, pelos telefones (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211, pelo e-mail 
licitacao@turmalina.mg.gov.br, ou pelos sítios eletrônicos oficiais: 
https://turmalina.mg.gov.br/ e https://licitar.digital/. As solicitações poderão ser 
realizadas por e-mail ou presencialmente. Nesses casos, serão disponibilizados aos 
interessados os links oficiais do Portal da Prefeitura e da plataforma Licitar Digital, 
ambiente no qual o certame será processado integralmente e onde estarão disponíveis 
todas as informações, atualizações, avisos e documentos relativos ao procedimento. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data inicialmente marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e no mesmo 
sítio/plataforma, salvo comunicação em contrário do Pregoeiro/Agente de Contratação. 
Eventual alteração será formalmente comunicada na plataforma Licitar Digital, por 
meio da aba “Avisos”, com a indicação do motivo e da nova data da sessão, a qual 
também será atualizada no próprio sistema, garantindo plena transparência e ampla 
publicidade a todos os licitantes. 
 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
a execução da obra de construção de quadra poliesportiva Tipo 02 na Escola 

mailto:licitacao@turmalina.mg.gov.br
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
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Municipal Josefina Procópio, situada no Povoado de Poço Dantas, com recursos 
oriundos do Termo de Convênio de Saída nº 1261000212/2026/SEE, conforme Plano 
de Trabalho nº 000207/2026, em estrita observância ao memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentos técnicos que integram o processo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sítio Licitar Digital e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - O certame será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, com a ajuda da 
equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados por meio do 
sítio: https://licitar.digital/ . 
2.2 - O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal nº 127/2023, que regulamenta dispositivos da referida Lei no âmbito do 
Município de Turmalina/MG, pelo Decreto Municipal nº 130/2023, que dispõe sobre o 
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. Aplica-se, 
ainda, a Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações posteriores, bem como 
todas as demais condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, Microempreendedor 
individual (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 
preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Esclarece-se, 
por oportuno, que a prerrogativa conferida ao MEI não se aplica às contratações que 
envolvam obras ou serviços de engenharia. 
2.4 - Este Edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados (pessoa jurídica) do ramo de 
atividade pertinente e compatível ao objeto da contratação que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 
3.1.1 - Poderão ainda participar desta licitação as empresas previamente cadastradas e 
credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Licitar Digital, por meio do sítio: 
https://licitar.digital/  
3.1.2 - Os interessados em participar da presente licitação e que não estejam cadastrados 
no Licitar Digital poderão providenciar o cadastramento pelo site https://licitar.digital/. 
3.2 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.3 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.4 - Fica impedido de disputar a licitação ou de participar da execução contratual, direta 
ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação, ou que atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, bem como aquele que tenha participado da fase preparatória 
deste processo, especialmente na elaboração do DFD, ETP, TR ou demais documentos 
correlatos. A vedação também se estende ao cônjuge, companheiro ou parente, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos referidos agentes públicos, nos 
termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo tal impedimento constar 
expressamente deste edital.; 
3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7 - O disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.8 - A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.9.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
3.9.2 - Cadastro Nacional de empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc).  
3.9.3 – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, mantido pelo 
Governo Federal (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf ).  
3.9.4 - A consulta aos três cadastros – CEIS, CNPE e SICAF, trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação, caso constate-se a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a licitante será previamente declarada inabilitada por 
falta de condição de participação.  
3.10 – Além das condições de participação previstas neste edital, o licitante, ao realizar 
seu credenciamento e cadastramento na plataforma Licitar Digital e ao registrar sua 
participação no certame, declara expressamente, sob as penas da lei, que: 
3.10.1 - Atende integralmente a todos os requisitos de elegibilidade e não incorre em 
nenhuma das hipóteses de impedimento previstas nos arts. 9º, 14 e demais dispositivos 
aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, bem como na legislação correlata. 
3.10.2 - Assume total responsabilidade pela veracidade das informações e documentos 
apresentados na plataforma, reconhecendo que eventuais inconsistências, omissões ou 
declarações falsas poderão ensejar sua inabilitação, aplicação das sanções previstas em 
lei e caracterização de fraude à licitação. 
3.10.3 - Declara, ainda, que não mantém qualquer situação que configure conflito de 
interesses, direto ou indireto, com agentes públicos envolvidos na fase preparatória, na 
condução da licitação ou na futura gestão e fiscalização contratual, inclusive aquelas 
decorrentes de vínculos técnicos, comerciais, econômicos, financeiros, trabalhistas, civis 
ou de parentesco, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
3.10.4 - Reconhece que o não atendimento às condições de participação ou a 
ocorrência de impedimento superveniente poderá resultar na sua exclusão do 
certame, independentemente da fase em que for identificado o fato. 
 
IV – DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, nos termos do 
artigo 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 10 do Decreto Municipal nº 
130/2023, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 - Conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação. 
 
V - DO CADASTRO NA PLATAFORMA 
5.1 - O cadastro junto ao provedor do sistema https://licitar.digital/, implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Certame.  
5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://licitar.digital/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.3.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
VI - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O valor estimado global da licitação é o estabelecido na Planilha Orçamentária e 
Cronograma Físico–Financeiro, parte integrante deste certame, qual seja, R$ 
1.065.579,78 (um milhão, sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
setenta e oito centavos.). 
 
VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(https://licitar.digital/), a proposta com preço ou o percentual de desconto com a descrição 
do objeto ofertado e do preço ofertado, com as características mínimas e quantidades 
estipuladas no Termo de Referência/Projeto Básico, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão quando, então, se encerrará a fase de recebimento de propostas. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.2.2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
7.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.2.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.6 - No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 
informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 
não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no Termo de Referência/Projeto 
Básico, ficando a licitante sujeita a desclassificação.  
7.7 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta.  
7.8 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos.  

https://licitar.digital/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
7.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
7.12 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.12.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.12.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.13.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.13.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.14 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.12 possuirá caráter sigiloso (conforme consta no TR/Projeto Básico) para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.15 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
7.16 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes. 
8.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, ou conforme o tipo de 
julgamento aplicável (menor preço global, menor preço por lote, maior desconto ou outra 
forma prevista), de acordo com o estipulado no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 
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Básico e expressamente indicado no preâmbulo deste edital, onde constam a definição do 
critério de julgamento e a forma de disputa adotada para o certame. 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
8.9 - Durante a fase aberta de lances (15 minutos iniciais), o licitante poderá solicitar a 
exclusão de seus lances quantas vezes julgar necessário, sendo a operação 
permitida diretamente no sistema, enquanto durar essa etapa. 
Encerrada a fase aberta de disputa, a exclusão de lance não poderá mais ser realizada 
diretamente pelo licitante, ficando restrita à possibilidade de: 
a) pedido de declínio do lance, feito pelo próprio licitante, o qual será submetido à 
análise do Pregoeiro/Agente de Contratação, que decidirá pelo seu deferimento ou 
indeferimento; 
b) pedido de desclassificação da própria proposta/lance, igualmente sujeito à 
avaliação do Pregoeiro, que decidirá sobre a pertinência e oportunidade do pedido. 
Qualquer decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação observará o interesse público, a 
isonomia entre os participantes e as regras estabelecidas neste edital. 
8.10 – O modo adotado para o envio de lances na licitação é o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.10.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.10.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
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8.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta ou manter o preço registrado. 
8.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.18.2. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
8.18.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.18.2.2 - empresas brasileiras; 
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8.18.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.18.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.19 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e somente após todos os 
lotes do certame terem sua fase de disputa finalizada, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
poderá abrir a etapa de negociação exclusivamente para aqueles lotes cujas propostas 
vencedoras permaneçam acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 
pela Administração. A negociação será iniciada no sistema, permanecendo em “status de 
negociação” apenas os lotes cujos lances estejam incompatíveis com a referência 
administrativa. 
8.19.1 – Quando o valor estimado estiver sigiloso, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
fará a quebra do sigilo apenas dos lotes em negociação, tornando o valor de referência 
visível no chat da sessão e/ou no próprio lote, conforme funcionalidade da plataforma. 
8.19.2 – Após a disponibilização do valor de referência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação determinará, via chat da sessão, prazo para que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente novo lance que iguale ou melhore o valor de referência da 
Administração. Caso não aceite ajustar sua proposta, será oportunizada a negociação aos 
demais licitantes, observada a ordem de classificação. 
8.19.3 – Se nenhum dos licitantes aceitar ofertar valor compatível com a referência, o lote 
será declarado fracassado. 
8.19.4 - A negociação será registrada diretamente no sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
IX - DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 – Quando aplicável a atualização da proposta, especialmente nos julgamentos por 
menor valor global, menor valor por lote, maior desconto global ou outras formas 
previstas neste edital, encerrada a etapa de lances e definida a melhor oferta para o lote, 
a licitante vencedora deverá atualizar sua proposta diretamente na plataforma, 
aplicando o mesmo percentual de desconto final obtido na disputa sobre o valor global 
e sobre todos os itens que compõem o lote, de forma proporcional e homogênea, 
mantendo-se a coerência com a estrutura originalmente apresentada na Proposta Inicial. 
9.1.1 – A atualização deverá preservar a proporção interna dos itens da Proposta 
Inicial, sendo vedada qualquer redistribuição artificial de valores ou manipulação de 
preços unitários que possa caracterizar jogo de planilha. 
9.1.2 – O percentual de desconto final obtido na disputa deverá ser replicado de forma 
uniforme sobre cada item do lote, garantindo que todos os itens reflitam fielmente o preço 
global vencedor. 
9.1.3 – O Pregoeiro/Agente de Contratação informará, por meio do chat da sessão, o 
prazo para que a licitante vencedora proceda à atualização da proposta diretamente na 
plataforma, sendo dispensada a anexação de documentos adicionais, salvo quando 
expressamente solicitado em diligência. O não atendimento ao prazo poderá acarretar a 
desclassificação, com convocação imediata da licitante subsequente, conforme a ordem 
de classificação. 
9.2 – O Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à sua adequação ao objeto, bem como à compatibilidade dos preços 
com o valor máximo admitido neste edital e anexos, observando o disposto nos arts. 29 a 
35 do Decreto Municipal nº 130/2023. 
9.5 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 



 

 

11 de 56 
 

b) não obedecer às especificações técnicas deste edital; 
c) apresentar preços inexequíveis; 
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada quando exigido; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer exigências do edital, desde que insanável. 
9.6 – No caso de bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade a 
apresentação de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
9.6.1 – Quando caracterizado o indício de inexequibilidade, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação poderá instaurar diligência específica por lote e/ou por item, fixando no chat 
da sessão a data, horário limite e forma de envio da comprovação, a qual deverá ser 
apresentada exclusivamente pela plataforma. 
9.6.1.1 – Serão admitidos, para fins de comprovação da exequibilidade, todos os 
elementos idôneos capazes de demonstrar, de forma clara e objetiva, a viabilidade da 
proposta, tais como: planilhas de composição de custos, demonstrativos de formação de 
preços, comprovantes de valores praticados em outros contratos, orçamentos detalhados, 
justificativas técnicas, estudos internos de custos, documentos fiscais, parâmetros 
próprios de produção ou fornecimento, pesquisas de mercado ou quaisquer outros 
documentos que o licitante julgar pertinentes. 
9.6.1.2 – A inexequibilidade, nessa hipótese, somente será reconhecida após a análise da 
documentação apresentada, devendo o licitante comprovar, de modo suficiente: 

1. que o custo final para execução supera ou se compatibiliza com o valor ofertado; e 
2. que inexistem custos de oportunidade ou circunstâncias comerciais capazes de 

justificar eventual diferença significativa entre o preço proposto e o valor de 
referência. 

9.6.1.3 – A análise da documentação apresentada ficará a critério exclusivo do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que avaliará a consistência, suficiência e coerência 
das justificativas, podendo solicitar complementações, quando necessárias, para 
assegurar a vantajosidade e a viabilidade da contratação. 
9.7 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço Por Item ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor Por Item estimado; 
9.7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor Por Item estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
9.7.3 - No caso de obras ou serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução, observadas, contudo, as 
demais disposições do art. 59 da Lei 14.133/21 e Acordão 465/2025 – TCU. 
9.7.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.7.5 - Caso o custo do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.7.6 - Em se tratando de obras, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
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custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.7.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.7.8 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.7.9 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
9.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.9 - Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.11 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.12 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.13 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.  
 
X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Encerrada a fase de lances e a etapa de julgamento das propostas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação dará início à fase de habilitação, ocasião em que serão 

analisados os documentos apresentados pelos licitantes. Os documentos previstos nesta 

fase, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade jurídica, fiscal, econômico-

financeira e técnico-operacional da licitante para execução do objeto, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

conforme as exigências específicas constantes do Anexo I – Termo de Referência/Projeto 

Básico. O Pregoeiro/Agente de Contratação, por meio do chat oficial da sessão, definirá e 

informará aos licitantes o prazo, com indicação expressa de data e horário de retorno, 

para a análise e verificação da documentação de habilitação, podendo solicitar 

diligências, complementações ou esclarecimentos, quando necessários, para assegurar a 

correta instrução e regularidade da fase. 
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10.1.1 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômica – financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral - o 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, desde 
que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC 
esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado 
documento novo com a validade em vigor.  
10.1.2 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro do Município serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, Agente de Contratação, ou Comissão de Contratação quando o substituir, até 
a conclusão da fase de habilitação. 
10.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
10.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5 - Iniciada a fase de habilitação, caso a empresa não tenha encaminhado os 
documentos de habilitação juntamente com a proposta, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação convocará a licitante vencedora para apresentar a documentação de 
habilitação em prazo estabelecido pelo Pregoeiro/Agente de Contratação no ambiente de 
chat da sessão pública, durante as diligências destinadas à verificação e saneamento da 
documentação dos demais fornecedores.  
10.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64, Lei 
14.133/2021 e art. 39, §4º do Decreto Municipal nº 130/2023):  
10.6.1 - a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
10.6.3 - suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
10.6.4 - suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 
10.7 - Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
10.7.1 - Na hipótese do Item 10.7, serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.8 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.9 - A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
10.10 - A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER OS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, sendo que: 
10.10.1 – O descumprimento das exigências contidas no item 8.2.1 do Termo de 
Referência/Projeto Básico determinará a inabilitação da licitante.  
10.10.2 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 8.2 do 
Termo de Referência/Projeto Básico, ainda que apresentem alguma restrição.  
10.10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.10.2.1.1 - O prazo de que trata o subitem 10.10.2.1 poderá ser prorrogado, por igual 
prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 
2015.  
10.10.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.10.2.1 
e 10.10.2.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 
revogar a licitação.  
10.10.4 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.10.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.10.6 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.10.6, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.10.8 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.10.9 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.10.10 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.10.11 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórias, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.10.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.10.6. 
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10.11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
10.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
10.11.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 
299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, 
ou rescindido o seu Contrato.  
10.11.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida 
no edital. 
10.11.4 - Na hipótese de a licitante ser isenta de algum documento exigido no presente 
edital, deve à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor 
do aludido documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
10.11.5 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
solicitar a apresentação de originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.11.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.11.7 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação.  
10.11.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.11.7, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.11.9 - O Pregoeiro/Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, 
quando necessário, poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas 
informatizados.  
10.11.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante classificada 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
exigências do edital.  
10.11.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.11.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação habilitará e declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.11.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.11.7. 
 
XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (APLICÁVEL A 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS):  
A licitante vencedora será convocada a apresentar a Proposta Atualizada, de acordo 
com o valor final resultante da fase de lances e da negociação, observando integralmente 
o modelo e as diretrizes fornecidas pela Administração. 
11.1 – Documentos obrigatórios a serem apresentados: 
a) Planilha Orçamentária atualizada, elaborada conforme o modelo disponibilizado pela 
Administração, contendo todos os valores ajustados ao valor final da proposta vencedora, 
preservando a proporcionalidade e coerência entre os itens e quantitativos; 
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b) Cronograma Físico-Financeiro atualizado, compatível com os valores constantes na 
planilha orçamentária final e adequado ao prazo de execução do objeto; 
c) Composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), detalhada conforme os 
parâmetros adotados pela proposta vencedora; 
d) Proposta Comercial Final consolidada, contendo os mesmos descontos aplicados 
nos lances e negociações, devidamente uniformizados em todos os itens do lote, quando 
o critério de julgamento for pelo valor global; 
e) Demais documentos complementares eventualmente exigidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, na minuta contratual ou solicitados pelo Agente de 
Contratação em diligência. 
11.1.1 – Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente assinados 
pelo representante legal da empresa e, quando aplicável, pelo responsável técnico. 
11.2 – Forma de envio 
Toda a documentação deverá ser anexada exclusivamente na plataforma eletrônica, 
dentro do prazo fixado pelo Agente de Contratação no chat da sessão, via diligência. 
11.3 – Consequência do não atendimento 
O não envio, o envio incompleto ou o envio fora do padrão estabelecido poderá acarretar: 

1. a desclassificação da licitante vencedora; e 
2. convocação da licitante subsequente, respeitada a ordem de classificação, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
XII - DO RECURSO 
12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 – Concluída a fase de habilitação de todos os licitantes, e definidos os vencedores 
dos respectivos itens/lotes, o Pregoeiro/Agente de Contratação abrirá o prazo para 
manifestação de intenção de recorrer, conforme previsto neste edital. Uma vez aberto o 
prazo, qualquer licitante poderá, dentro de 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de 
interpor recurso, exclusivamente no campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 
12.3 - Será aberto o prazo recursal apenas para os itens/lotes em que houver 
manifestação de intenção de recorrer registrada tempestivamente no sistema. As razões 
de recurso deverão ser apresentadas em momento único, no campo próprio da plataforma 
Licitar Digital, mediante upload de arquivo em PDF, assinado pela empresa, contendo de 
forma clara e fundamentada todos os argumentos, documentos, provas e justificativas que 
entender pertinentes para demonstrar o alegado. Serão admitidos exclusivamente os 
recursos anexados e registrados na plataforma, não sendo aceitas manifestações 
enviadas por e-mail, por meio físico ou por qualquer outro canal externo. O prazo para 
apresentação das razões será de três (3) dias úteis, contados da data da intimação ou da 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da ata 
de julgamento. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentarem suas 
contrarrazões em igual prazo, também por meio da plataforma, prazo este que se iniciará 
automaticamente a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado 
acesso imediato no sistema a todos os elementos necessários à defesa de seus 
interesses. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.5 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados que, se desejarem, deverão solicitar acesso ao Pregoeiro/Agente de 
Contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.6 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
XIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO) 
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
13.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
XIV- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO 
14.1 – As disposições deste item aplicam-se a todas as formalizações decorrentes do 

presente certame, inclusive aquelas realizadas por meio de Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato Administrativo, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro 

instrumento equivalente, conforme definido pela Administração como forma adequada de 

contratação, os quais integram o presente instrumento como anexos. 

14.2 - As especificações técnicas, condições de execução, prazos, responsabilidades das 

partes, parâmetros de desempenho, obrigações acessórias e demais orientações 

encontram-se integralmente descritas no Anexo I – Termo de Referência/Projeto 

Básico, bem como nas Minutas de Contrato e/ou de Ata de Registro de Preços que 

acompanham este edital, todos documentos que o integram para todos os fins. 

14.3 – DAS GARANTIAS CONTRATUAL E ADICIONAL (aplicável às contratações de 

obras): Nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas contratações cujo 

objeto envolva serviços de engenharia, será exigida da licitante vencedora, como 

condição para assinatura do contrato, a apresentação de garantia contratual, bem 

como, quando verificado indício de inexequibilidade, garantia adicional, ambas 

disciplinadas neste item. 

14.3.1 – Garantia Contratual Obrigatória (5%): A licitante vencedora deverá apresentar 

garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, observadas as modalidades admitidas pela legislação: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

registrados em sistema autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil; 

IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate integral. 

A garantia deverá: 

a) caso opte pela modalidade de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada em 

até 05 (cinco) dias úteis após a homologação do certame e a convocação formal da 

licitante vencedora, constituindo condição indispensável para a assinatura do contrato; 
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b) quando prestada nas demais modalidades, a garantia deverá ser apresentada em até 

10 (dez) dias úteis, prorrogáveis uma única vez por igual período, a critério da 

Administração. A não apresentação da garantia no prazo estabelecido implicará a 

rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem prejuízo das demais 

sanções aplicáveis. 

14.3.1.1 - A garantia contratual será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou na hipótese de extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo 

atualizada monetariamente quando prestada em dinheiro. 

14.3.2 – Garantia Adicional (exigida quando houver indício de inexequibilidade da 

proposta): Além da garantia contratual prevista no item anterior, poderá ser exigida 

garantia adicional, destinada a resguardar a Administração sempre que a proposta 

apresentada demonstrar risco econômico relevante, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

A garantia adicional será exigida nas seguintes situações: 

14.3.2.1 – Será exigida garantia adicional quando a proposta apresentar desconto 

superior a 15% (quinze por cento) em relação ao valor orçado pela Administração, o 

que corresponde, na forma inversa, a proposta cujo valor seja inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do orçamento estimado. Nessa hipótese, o valor da garantia adicional 

corresponderá exclusivamente à parcela do desconto que exceder o limite de 15%, 

aplicada sobre o valor orçado, de modo a recompor a diferença entre o preço estimado e 

o valor efetivamente ofertado pela licitante.  

14.3.2.2 – Modalidades e prazos: A garantia adicional seguirá as mesmas 

modalidades, condições, prazos e procedimentos previstos para a garantia contratual 

estabelecida no item 14.9, incluindo: 

a) modalidades admitidas (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia, fiança bancária ou título de capitalização); 

b) prazo para apresentação conforme previsto no edital para a garantia principal; 

d) aplicação das mesmas regras de atualização, manutenção, reforço, execução e 

liberação. 

14.3.3 – Consequências da não apresentação das garantias: O não atendimento às 

exigências previstas neste item, seja quanto à garantia contratual obrigatória, seja quanto 

à garantia adicional, implicará: 

a) impedimento à assinatura ou continuidade do contrato; 

b) possibilidade de convocação da licitante subsequente; 

c) aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

d) rescisão contratual, caso o contrato já tenha sido formalizado. 

14.3.4 – Natureza jurídica das garantias: A garantia contratual possui finalidade 

preventiva geral, assegurando o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

A garantia adicional possui natureza especificamente econômico-financeira, sendo 

exigida quando a proposta se distancia significativamente dos parâmetros estimados pela 

Administração, de modo a prevenir risco de inexecução. Ambas têm caráter estritamente 

protetivo, sem constituição de penalidade, e destinam-se a garantir a entrega do objeto 

em condições seguras para a Administração Pública. 

 
XV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como para solicitar esclarecimentos 
sobre os seus termos. Os pedidos deverão ser apresentados exclusivamente pela 
plataforma Licitar Digital, no campo próprio do processo publicado, até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, não sendo admitido o envio por e-
mail, protocolo físico ou qualquer outro meio externo. Da mesma forma, todos os 
pedidos de esclarecimento deverão ser formulados somente pela plataforma, sendo 
respondidos e disponibilizados no próprio sistema, garantindo publicidade, transparência 
e igualdade de condições entre os interessados. 
15.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora deste ato convocatório no prazo de até 3 (três) dias úteis e 
observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
15.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.4 – O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações deste ato convocatório, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 
 
XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 – As dotações orçamentárias por conta das quais correrão as despesas decorrentes 
da execução do objeto deste instrumento convocatório são aquelas indicadas no Anexo 
I – Termo de Referência/Projeto Básico deste edital, onde também constam, quando 
necessárias, as respectivas justificativas, bem como as dotações correspondentes dos 
exercícios subsequentes em caso de eventual prorrogação da avença. 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
17.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 
17.5 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.6 – A realização da licitação, observadas as disposições legais aplicáveis, não implica 
necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, 
podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
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17.7 - Será facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) 
requerente (s) do certame com relação aos itens cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
17.8 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu 
insucesso na licitação. 
17.9 – Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados na Imprensa Oficial 
do Município e/ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023. 
17.10 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, 
bem como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma 
prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023, na 
forma legal, quando couber. 
17.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
17.12 - Os casos omissos do presente certame serão solucionados pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações e 
LC 123/2006 e demais normas atinentes a matéria. 
17.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Turmalina/MG. 
17.15 - Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao endereço constante no item 18.17. 
17.16 – Setor de Licitações e Contratos na Sede administrativa do Município de 
Turmalina/MG, situada à avenida Lauro Machado, 230 - Centro, CEP 39.660.000, 
Turmalina/MG,  
17.17 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Projeto Básico; 
Anexo II – Minuta de Contrato; 
Anexo III – Planilha de Especificação/Modelo Proposta Comercial; 
Anexo IV – Declaração de Visita ao Local da Obra (Facultativa) 
Anexo V – Planilha Orçamentária, Cronograma Físico–Financeiro, Memorial Descritivo, 
Projetos e Outros. 
 

Turmalina/MG, 21 de maio de 2026. 
 
 

__________________________________ 
ZILMAR PINHEIRO LOPES  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 
14.133/2021) 
1.1 - Contratação de empresa especializada para a execução da obra de construção de 

quadra poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal Josefina Procópio, situada no Povoado 

de Poço Dantas, com recursos oriundos do Termo de Convênio de Saída nº 

1261000212/2026/SEE, conforme Plano de Trabalho nº 000207/2026, em estrita observância 

ao memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos técnicos que integram 

o processo. 

1.2 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do procedimento elaborada pelo profissional responsável pela confecção dos projetos. 
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 128/2023, de 29 de dezembro de 2023. 
1.4 – O prazo de vigência do contrato será de 15 (quize) meses contados do primeiro dia útil 
subsequente à data da sua última assinatura, e poderá ser prorrogado, nos termos do art. 105 e 
seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
1.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
2.1 - O processo licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, obedece 

integralmente a Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, bem como a Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, Decreto Municipal nº 

127/2023 (Regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021) e 133/2023 (critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica) e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.2 – A construção de uma quadra poliesportiva nas imediações da Escola Municipal Josefina 

Procópio constitui ação estratégica voltada à melhoria da infraestrutura educacional e à promoção 

do desenvolvimento integral dos estudantes. A ausência de espaço adequado compromete a 

qualidade das aulas de Educação Física e limita o desenvolvimento motor, cognitivo e 

socioemocional dos alunos. A implantação da quadra permitirá a realização de atividades físicas 

de forma segura e organizada, contribuindo para uma formação mais completa. 

2.3 - O equipamento também atenderá à comunidade do entorno fora do horário escolar, 
promovendo o uso compartilhado do espaço público para práticas esportivas, eventos culturais e 
ações de integração social, fortalecendo os vínculos comunitários, o sentimento de pertencimento 
e a ocupação saudável dos espaços urbanos. 
2.4 - A quadra poliesportiva coberta contribuirá para a qualidade de vida da população do 
Povoado de Poço Dantas, incentivando hábitos saudáveis, prevenindo o sedentarismo e 
promovendo o bem-estar físico e mental. Além disso, o espaço possibilitará a realização de 
atividades culturais e esportivas, valorizando a cultura local e ampliando as oportunidades de 
convivência social. 
2.5 No campo educacional, a quadra apoia diretamente o ensino de educação física nas escolas, 

contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças e adolescentes, além 

de promover a inclusão social ao integrar alunos de diferentes perfis por meio das atividades 

esportivas. Socialmente, o espaço se torna um ponto de encontro que fortalece o senso de 

comunidade, oferece opções de lazer saudável e contribui para a diminuição da violência ao 

afastar os jovens da criminalidade por meio de práticas esportivas. 
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2.6 - Do ponto de vista econômico e urbanístico, a construção de uma quadra poliesportiva 

valoriza os imóveis do entorno, gera empregos tanto durante sua construção quanto na 

manutenção e execução de projetos esportivos, e ainda pode fomentar o turismo esportivo sediar 

eventos e competições. 

 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 
14.133/2021) 
3.1 - A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de engenharia visando a execução de obra de uma Quadra Poliesportiva – Tipo 02, 
projeto padrão da Secretaria de Estado de Educação, conforme projeto e demais documentos, 
anexado ao processo, por meio de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser 
executada em regime de Empreitada Global, conforme requisitos e diretrizes estabelecidos neste 
Projeto Básico e no Estudo Técnico Preliminar.  
 
3.2 - Abrangência da obra 
3.2.1 – A Quadra Poliesportiva Tipo 02, conforme projeto executivo, anexado ao processo, possui 
uma área construída de 773,95 m². Este projeto visa garantir segurança e funcionalidade para os 
usuários. 
3.2.2 - Definição da localidade: Escola Municipal Josefina Procópio, Avenida América, nº. 289, 
Povoado de Poço Dantas, Turmalina/MG. 
 
4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 - Sustentabilidade em obras de engenharia 
4.1.1 - Critérios gerais de sustentabilidade: 
4.1.1.1 - Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
4.1.1.2 - Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 
4.1.1.3 - Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
4.1.1.4 - Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 
4.1.1.5 - Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009); 
4.1.1.6 - Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 
Especificações técnicas de sustentabilidade 
4.1.2.1 - Ventilação e iluminação naturais: 
4.1.2.1.1 - Design que maximiza a luz natural 
4.1.2.1.2 - Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas artificiais 
4.1.2.2 - Uso racional da água: 
4.1.2.2.1 - Implementação de sistemas de reuso de água cinza 
4.1.2.2.2 - Sistemas de captação de água de chuva 
4.1.2.3 - Energia solar 
4.1.2.3.1 - Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 
4.1.2.4 - Materiais de baixo impacto ambiental 
4.1.2.4.1- Seleção de materiais sustentáveis certificados 
4.1.2.5 - Gerenciamento de resíduos 
4.1.2.5.1 - Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção 
4.1.2.6 - Redução da poluição 
4.1.2.6.1 - Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação 
4.1.2.7 - Biodiversidade 
4.1.2.7.1 - Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 
 
4.2 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
4.2.1 - Será exigida, nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para 
assinatura do contrato, GARANTIA no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor 
vencedor da licitação. Caberá a contratada optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
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a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.  
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
4.2.3 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou retribuída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
4.2.4 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.2.5 - Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia, deverá apresentar, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
 
4.3 - DA VISITA AO LOCAL DA OBRA: 
4.3.1 - É facultada às licitantes realizarem visita ao Município de Turmalina/MG, para que as 
licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições 
técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 
4.3.2 - As licitantes interessadas em realizar a visita ao local da obra, deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao setor de engenharia do município, por representante da mesma ou por 
um profissional devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, 
portando os seguintes documentos: 
a) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho profissional competente em 
qualquer Unidade Federativa. 
b) Contrato Social e a última alteração da licitante; 
c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da licitante 
outorgando poderes para o representar perante a Administração; 
d) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho profissional competente em 
qualquer Unidade Federativa. 
4.3.3 - A visita ao local da obra para conhecimento das condições locais, deverá ser realizada em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, podendo esta ser 
agendada através do telefone (38) 3527-1257 ou e-mail: licitacao@turmalina.mg.gov.br no horário 
de 08h00hs às 16h00hs. Para acompanhamento da visita, será designado um representante do 
corpo técnico do Município de Turmalina/MG. 
 
4.4 - Padrões mínimos de qualidade 
4.4.1 - Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos 
projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem 
atendidas pela contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer 
defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender 
integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, dos projetos e anexos, 
respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às especificidades que 
dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes a um estabelecimento 
assistencial de saúde. 
4.4.2 - A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante 
justificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização 
da obra, que poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 
4.4.3 - Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para 
a execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de 
engenharia, elaborados por profissional habilitado. 

file:///C:/Users/Engenharia/AppData/Roaming/Microsoft/Word/licitacao@turmalina.mg.gov.br
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4.5 - Enquadramento do objeto como bem de luxo 
4.5.1 - O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para suprir as 
demandas da Administração Pública, determinando que os itens devem ter qualidade comum. O 
Decreto nº 10.818/2021 específica que bens de consumo adquiridos pela Administração Pública 
Federal devem ter baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em 
questão trata-se de serviços de obras e engenharia, classificados como investimentos e não como 
bens de consumo. Esses serviços são considerados ativos duráveis com vida útil estendida e 
essenciais para a entrega de serviços públicos, portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se 
aplica a eles. Além disso, tais serviços não possuem características de ostentação ou requinte 
mencionadas no Decreto. 
  
4.6 - Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 
4.6.1 - A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a utilização 
preferencial dos produtos constantes do catálogo eletrônico de padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I 
- especificamente do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança). 
Considerando que até o presente momento o item objeto desta contratação não consta 
cadastrado no mencionado repositório, não existe possibilidade fática de sua utilização por esta 
unidade solicitante. 
 
5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021) 
5.1 - O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, para 
formalização das contratações oriundas do respectivo processo licitatório. 
5.2 - A contratada deverá executar os serviços utilizando-se de material, mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme 
disposto neste Projeto Básico e documentos anexos. 
5.3 - A execução terá início com a emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Contratante, 
devidamente autorizada e assinada pelo Prefeito Municipal ou por servidor competente. 
5.4 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em no máximo 15 (quinze) dias após 
liberação da ordem de serviços. 
5.5 - A contratada terá a partir da Ordem de Serviços o prazo de 11 (onze) meses conforme 
estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro para executar todos os serviços estipulados no 
cronograma, planilha e projetos. 
5.6 - Os serviços deverão ser executados seguindo estritamente o Memorial Descritivo, O Projeto 
e Planilha Orçamentária, não podendo ser alterado nenhum item ou forma de execução sem 
autorização prévia da equipe técnica gestora do contrato. 
5.7 - O Memorial Descritivo é o documento em que está elencado o método de execução e as 
características de materiais de cada etapa da obra, a Planilha Orçamentária apresenta os valores 
e quantidades e a forma que são remunerados cada serviço a ser executado. 
5.8 - O Cronograma Físico-Financeiro elaborado determina o percentual de serviços a serem 
executados em cada mês de obra e o desembolso mensal para contratada. Caso, o cronograma 
elaborado possa ser otimizado pela contratada, ou seja, necessário alguma alteração na ordem de 
execução dos serviços, este deve ser encaminhado e aprovado pelo setor técnico do gestor dos 
contratos antes do início das obras. 
5.9 - A contratada deverá dispor de: Mão de obra qualificada; Materiais; Equipamentos; 
Profissionais técnicos necessários para realização da obra no tempo determinado. 
5.10 - Não será tolerado pela equipe técnica do gestor do contrato serviços incompletos, sem 
qualidade exigida, sem parâmetro comprovado nas Normas Brasileiras de Regulamentação, em 
desacordo com projeto executivo e quaisquer inconsistências identificadas no momento da 
vistoria. 
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6 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117 e art. 22 do Decreto Municipal nº 133/2024). 
6.5 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
6.6 - A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do instrumento de contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
6.7 - A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do instrumento de contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 
6.8 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
6.9 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a manutenção das 
condições de habilitação da licitante/contratada.   
6.9.1 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito Municipal, caso esses 
documentos não estejam regularizados. 
6.10 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
7 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei n. 
14.133/2021) 
7.1 - Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados na obra, de acordo com os 
preços unitários da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro contratual. Serviços 
não aceitos pela Fiscalização do Contratante não serão objeto de medição.  
7.2 - Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de 
serviços sem a devida cobertura contratual. 
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7.3 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM), que deverá seguir 
estritamente o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, não podendo ser medido com valor 
menor que o estipulado para aquele mês. 
7.4 - Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e 
atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro estabelecido 
pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra 
utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo.  
7.5 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.5.1 - Não produzir os resultados acordados, 
7.5.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.5.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.6 – DA LIQUIDAÇÃO: 
7.6.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I) O prazo de validade; 
II) A data da emissão; 
III) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) O período respectivo de execução do contrato; 
V) O valor a pagar; e 
VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante;  
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.9 - DO PRAZO DE PAGAMENTO: 
7.9.1 - O pagamento decorrente da concretização do respectivo contrato será efetuado pelo 
contratante, por meio de processo legal, após a liquidação da despesa, mediante apresentação da 
documentação fiscal exigida e comprovação do adimplemento contratual, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 
nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.9.2 - Em situações excepcionais, devidamente justificadas pela Administração, o prazo de 
pagamento poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, nos termos do § 1º do art. 141 da 
mesma Lei. 
7.10 - O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito em 
conta corrente ou ainda através de pix, conforme dados bancários indicados pela contratada. 
7.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.12 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.13 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, salvo previsão expressa 
em legislação específica ou autorização formal da autoridade competente, nos casos legalmente 
permitidos. 
 
8 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE 
FORNECIMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
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8.1 - A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Concorrência, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento Menor 
Preço, Regime de Execução Indireta - Empreitada por Preço Unitário. 
8.2 - A documentação de habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 
8.2.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1.1 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.2.1.2 – Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
8.2.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.2.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
8.2.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.2.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.2.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
8.2.1.9 - Cópia da Carteira de Identidade do sócio gerente da empresa e, se for o caso, do 

representante legal da mesma no processo licitatório. 

 
8.2.2 – DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
8.2.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
8.2.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa à sede da licitante. 
8.2.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à sede da licitante. 
8.2.2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.2.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
 
8.2.3 – DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.2.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); salvo para empresas em recuperação judicial às quais 
deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, 
na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005. 
8.2.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.2.3.2.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.2.3.2.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.2.3.2.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.2.3.2.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.2.3.2.5 - Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
8.2.3.2.6 - Para efeitos do contido no subitem 8.2.3.2, deverão ser observados, conforme da 
página 439 da cartilha ‘Licitações & Contratos – Orientações e Jurisprudência do TCU’ elaborada 
pelo Tribunal de Contas da União (disponível em http://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/licitacoes-
e-contratos-4-edicao-1.htm): 
a) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis devem ter sido, cumulativamente:  
a.1) registrados e arquivados na junta comercial; 
a.2) publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o 
lugar em que esteja situada a sede da companhia; 
a.3) publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada 
também a sede da companhia. 
b) Com relação às demais empresas, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem 
constar das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou do domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente) e assinadas por 
técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária, 
com os competentes termos de abertura e de encerramento. 
8.2.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.2.3.4 - Tratando-se a interessada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
comprovação dessa situação, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada Digital emitida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, onde 
fique demonstrada a condição de enquadramento da interessada como ME, EPP e Micro 
empreendedor Individual – MEI; 
8.2.3.5 – Para os Consórcios além das disposições deste Item 8.2.3.6 será exigido para fins de 
habilitação econômico-financeira as disposições do artigo 15 da Lei federal 14.133/2021. 
 
8.2.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A qualificação técnica limitar-se-á à comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
8.2.4.1 - Qualificação Técnica Profissional 
I – Registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU competente; II – Registro do(s) 
responsável(is) técnico(s) no respectivo conselho profissional. §1º Será admitido que o visto no 
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CREA/CAU da jurisdição da obra seja providenciado apenas por ocasião da assinatura do 
contrato. 
 
8.2.4.2 - Qualificação Técnica Operacional 
I - Demonstração de capacidade técnica para execução de obra ou serviço de engenharia 
compatível com o objeto, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
II - Apresentação da Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo CREA ou CAU, 
conforme o caso, em nome da empresa licitante, comprovando a experiência compatível com o 
objeto pretendido. 
§1º Admitir-se-á o somatório de atestados para comprovação da capacidade. 
§2º É vedada a exigência de atestado exclusivamente emitido por ente público. 
 
8.2.4.3. Capacidade Técnico-Profissional  
I - Comprovação de que o licitante possui, em seu quadro permanente ou mediante vínculo 
contratual, profissional de nível superior devidamente registrado no CREA/CAU, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes.  
§1º A comprovação do vínculo poderá ocorrer por meio de:  

• Contrato social;  
• Registro em CTPS;  
• Contrato de prestação de serviços;  

II - Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo conselho, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou 
ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares à do objeto desta 
licitação, devendo ser obrigatoriamente, acompanhados das respectivas Certidões emitidas pelo 

CREA/CAU. 
 
NOTA 1 - Para fins da comprovação de que trata o subitem 8.2.4.2 e 8.2.4.3, os atestados, 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas 
(parcelas de maior relevância): 
 

Item Descrição Und 

200403 
Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento entre arcos de 
6,0 m, vão de 30,0 m, em aço A 36, inclusive montagem 

m² 

200404 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil ondulado, esp.  0,5 mm m² 

 
Os itens supracitados, extraídos da planilha orçamentária, são tidos como parcelas de maior 
relevância técnica neste processo, visando assegurar a execução dos serviços com elevado 
padrão de precisão e em plena conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no 
projeto. 
 
NOTA 2 - O Atestado de Capacidade Técnica – Profissional deverá, obrigatoriamente, ser 
acompanhado das respectivas Certidões emitidas pelo CREA/CAU. 
 
NOTA 3 - Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos 
entenderem necessários para a comprovação da qualificação técnica exigida nos itens 
supracitados. 
 
8.2.4.4 - Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho profissional 
competente em qualquer Unidade Federativa. Todavia, em caso de empresas registradas e/ou 
inscritas em outros estados que não seja Minas Gerias, as mesmas terão o prazo 02 (dois) dias 
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corridos, sendo o mesmo prorrogável mediante justificativa e aceitação do Agente de Contratação, 
a partir da sua convocação para fins de assinatura de contrato, para comprovar que possui 
inscrição ou visto no conselho regional profissional da unidade federativa em que será executado 
o objeto, apresentando também, a devida Certidão de Quitação junto à entidade competente. 
 
8.2.4.5 - Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Física (RT Responsável pela empresa) 
no Conselho profissional competente em qualquer Unidade Federativa. Todavia, em caso de 
empresas registradas e/ou inscritas em outros estados que não seja Minas Gerias, as mesmas 
terão o prazo 02 (dois) dias corridos, sendo o mesmo prorrogável mediante justificativa e 
aceitação do Agente de Contratação, a partir da sua convocação para fins de assinatura de 
contrato, para comprovar que possui inscrição ou visto no conselho regional profissional da 
unidade federativa em que será executado o objeto, apresentando também, a devida Certidão de 
Quitação junto à entidade competente. 
 
8.3 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 8.2.2 deste Projeto 
Básico, ainda que apresentem alguma restrição.  
8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
8.3.1.1 - O prazo de que trata o subitem 8.3.1 poderá ser prorrogado, por igual prazo, a critério da 
Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 2015.  
8.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 8.3.1 e 8.3.1.1 desta 
cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista neste 
edital e em lei, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a formalização da avença, ou revogar a licitação.  
8.5 - Sempre que julgar necessário, o Agente de Contratação poderá solicitar a apresentação de 
originais dos documentos exigidos da licitante.  
8.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 
aos comprovantes exigidos neste edital. 
8.7 - No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.  
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 8.7, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
8.9 - O Agente de Contratação, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 
poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados.  
8.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências 
habilitatórias por parte da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital.  
8.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  
8.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o Agente de Contratação habilitará e 
declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
8.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes 
convocadas para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem 8.7.  
 
8.14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
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8.14.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data marca para o certame.  
8.14.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de 
crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do Código 
Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou rescindido o seu 
Contrato.  
8.14.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida no edital. 
8.14.4 - Na hipótese de a licitante ser isenta de algum documento exigido no presente edital, deve 
à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor do aludido 
documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
 
9 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
9.1 - O custo estimado global da contratação será de R$ 1.065.579,78 (um milhão, sessenta e 

cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e setenta e oito centavos.). 

 
10 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

05.01.03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SERV. DE ENSINO FUND. MÉDIO E APOIO 

12.361.0020.3032 - Construção e Ampliação de Unidades do Ensino Fundamental 
44905100 - Obras e Instalações – Fonte: 1571000000 - Transferências do Estado Referentes a 
Convênios e Outros repasses vinculados a educação – Ficha: 1186 
 
 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
11 – DO GESTOR DO CONTRATO (ART. 21 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 133/2024) 
11.1 - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
I - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, 
ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre 
outros;  
II - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa; 
III - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência;  
IV - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento;  
V - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e relatar 
eventual necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração;  
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 3º, do art. 174 da Lei nº 
14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio do fiscal técnico-administrativo;  
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contratos quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
contratuais; 
IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
12 - DO RECEBIMENTO (ART. 140 DA LEI Nº 14.133/21) 
12.1 - Os serviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem como art. 50 do 
Decreto municipal 127/2023. 
12.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
12.3 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
12.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
12.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
12.6 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
12.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
12.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
12.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
12.10 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
12.11 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
12.11.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 
12.11.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 
12.11.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
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12.11.4 - Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; e, 
12.11.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
12.12 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
12.13 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
12.14 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
12.15 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pelo Contratante não eximirá a 
contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou 
pela substituição necessárias. 
12.16 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1 - São obrigações do Contratante: 
13.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas desse contrato e os termos de sua proposta; 
13.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no respectivo contrato e 
Cronograma Físico-Financeiro; 
13.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
13.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no respectivo contrato; 
13.1.6 - Aplicar a Contratada sanção motivada pela inexecução total ou parcial do respectivo 
contrato; 
13.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
13.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
13.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.1.10 - Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
13.1.11 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
13.1.12 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
13.1.13 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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13.1.14 - Permitir que a Contratada instale serviços provisórios para uso de seus empregados e 
prepostos em local adequado, a critério do Contratante.   
13.1.15 - Receber provisoriamente e definitivamente a obra.  
13.1.16 - Impugnar e mandar demolir, ou substituir, serviços ou equipamentos executados em 
desacordo com os projetos ou com as especificações, ou mal executados.  
13.1.17 - Indicar servidor para verificar o andamento da obra/serviços a serem executados pela 
Contratada.   
13.1.18 - Tomar as providências necessárias para que haja a boa execução do objeto licitado. 
13.1.19 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
13.1.20 - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 
13.1.21 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no respectivo contrato, edital e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto. 
14.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as 
regras do respectivo contrato, as normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da 
fiscalização do Contratante; 
14.3 - Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Contratante, a proteção e conservação 
de tudo que já tiver sido executado. 
14.4 - Providenciar a confecção e a colocação de placas nas obras, conforme modelos fornecidos 
pelo Contratante, em locais indicados pela fiscalização do Contratante, quando houver essa 
obrigatoriedade na planilha orçamentária. 
14.5 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra; 
14.6 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto 
ao CREA/CAU; 
14.7 - Manter preposto aceito pelo Contratante no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
14.7.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro para o 
exercício da atividade. 
14.8 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por ele solicitados; 
14.9 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do respectivo 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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14.12 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
14.13 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.14 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da emissão da 
nota de empenho; 
14.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
14.16 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
14.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.18 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
14.19 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
14.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.21 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
14.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.23 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21); 
14.23.1 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
14.24 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14.25 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.26 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
14.27 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
14.28 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
14.29 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
14.30 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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14.31 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
14.32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
14.33 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
14.34 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
14.35 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, 
elétricas e de comunicação. 
14.36 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Edital, em plena validade. 
14.37 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
14.38 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
14.39 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
14.40 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
14.41 - Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
14.42 - Respeitar e fazer respeitar, sob penas da Lei, a Legislação e Posturas Municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
14.43 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer elemento do seu 
quadro de pessoal cuja permanência seja considerada inconveniente pelo Contratante; 
14.44 - Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do 
Trabalho; 
14.45 - Fornecer aos funcionários utilizados nos serviços contratados, uniformes e equipamentos 
de segurança necessários; 
14.46 - Manter atualizado “Diário de Obras”, nele registrando todas as ocorrências que afetem o 
prazo de execução ou orçamento das obras; 
14.47 - A fiscalização efetuada pelo Contratante poderá determinar à contratada o reforço de 
equipamento ou substituição de unidades, caso venha a constatar serem os mesmos insuficientes 
ou impróprios para dar aos serviços o andamento previsto; 
14.48 - Comunicar ao Contratante, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer 
alterações de endereço, telefone, ou no contrato social, durante o prazo de vigência do respectivo 
Contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
14.49 - Manter as áreas de trabalho continuamente organizadas, limpas e desimpedidas; 
14.50 - Assumir as despesas com transporte, carga, descarga e movimentação de equipamentos 
relacionados com o objeto do respectivo contrato. Nenhum custo adicional será pago por ocasião 
de locomoção de empregados ou equipamentos, que serão de inteira responsabilidade da 
Contratada (exceto quando previsto na planilha orçamentária); 
14.51 - Na entrega do serviço, deverão ser removidas todas as sobras de materiais e entulhos, 
devendo ser recuperado tudo que nesse espaço possa, eventualmente, ter sido danificado.  
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14.52 - Acatar, sem ônus para o Contratante, as determinações no sentido de refazer, reparar, 
corrigir, remover ou reconstruir os serviços executados com vícios e/ou defeitos.  
14.53 - Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e diligenciar 
para que seus empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como 
capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de 
serviço que estiver sendo desenvolvido; 
14.54 - O Contratante poderá paralisar os serviços quando tais empregados não estiverem 
protegidos. O ônus de paralisação correrá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os 
prazos contratuais;  
14.55 - Fornecer a mão de obra e materiais necessários à execução do objeto contratual;  
14.56 - Proceder aos acertos solicitados pela fiscalização.; 
14.57 - Responsabilizar-se pela qualidade das obras, pelos materiais fornecidos e pelos serviços 
executados; 
14.58 - Promover readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado;  
14.59 - Observar as normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou 
federal ao realizar a obra e serviço licitado; 
14.60 - Observar o disposto nas normas e legislações relativamente à promoção de acessibilidade 
de pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, ao realizar a obra;   
14.61 - Permitir o livre acesso dos servidores do Contratante a seus documentos e registros 
contábeis; 
14.62 - Manter no canteiro de obras todos projetos referentes a etapa de execução bem como, 
anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução de obra; 
14.63 - Manter em seu quadro de funcionários profissionais capacitados para execução dos 
serviços; 
14.64 - Cumprir integralmente com Cronograma Físico-Financeiro, aprovado antes do início de 
execução dos serviços; 
14.65 - Elaborar planilha de medição de obra no final de execução de cada evento e solicitar 
vistoria da equipe técnica do gestor do contrato para conferência e aprovação;  
14.66 - Executar os serviços conforme especificações da Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
14.67 - A contratada é responsável por viabilizar a ligação de água e energia, para ligação dos 
equipamentos da obra, esses itens não serão remunerados na planilha orçamentária, mas 
deverão ser executados e fornecidos sem ônus ao Contratante, caso necessário; 
14.68 - A contratada deve ter pleno conhecimento dos locais de tráfego e acesso a instalação da 
obra, não será tolerado justificativas referente a estes mencionados anteriormente; 
14.69 - Os serviços não planilhados executados sem a prévia autorização do contratante 
ocorrerão por conta da contratada.  
14.70 - Não será admitido em nenhum tempo que a contratada alegue desconhecimento dos 
dispositivos do respectivo contrato, como justificativa para não cumprir com obrigações descritas.  
14.71 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
14.71.1 - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 
14.71.2 - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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14.71.3 - Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
14.71.4 - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a Contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBRs 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Contratante, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do subitem acima do respectivo contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima do respectivo Contrato, bem como 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1 - Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2 - Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
3 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
15.3 - A aplicação das sanções previstas no respectivo contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
15.4 - Todas as sanções previstas no respectivo contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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15.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
respectivo Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.9 - Os débitos da contratada para com o Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do respectivo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
16 - DOS ADITIVOS 
16.1 – O Município de Turmalina/MG poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força 
maior ou de conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação dos 
valores dos contratos ou modificações no prazo de execução, bem como na forma, qualidade, 
redução ou acréscimo das atividades contratadas, nos limites estabelecidos na Lei 14.133/21, a 
qual se formalizará através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente para cada contrato 
e a ele incorporado. 
 
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - A participação de qualquer licitante no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

 
 

Turmalina/MG, 11 de maio de 2026. 

 

_____________________________________________ 

Kimberly Moreira de Souza 

Engenheira Civil – CREA/MG: 296.924/D 

 

_____________________________________________ 

Maria Regina Antunes Carvalho 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
Processo Licitatório nº 046/2026 
Concorrência Eletrônica nº 006/2026 
 
MUNICÍPIO DE TURMALINA, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa, à avenida Lauro Machado, 230, bairro Centro, Turmalina/MG – 
CEP 39.660-000, inscrito no CNPJ sob o nº 25.324.187/0001-00, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Zilmar Pinheiro Lopes, brasileiro, 
casado e a empresa ..................., estabelecida à ................, inscrita no CNPJ sob o nº 
..................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
............................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................, portador(a) da Carteira de 
Identidade de nº ......................, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 046/2026 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente contrato para contratação de serviços comuns de 
engenharia, decorrente da Concorrência  Eletrônica nº 006/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Figura como objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para 
a execução da obra de construção de quadra poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal 
Josefina Procópio, situada no Povoado de Poço Dantas, com recursos oriundos do Termo 
de Convênio de Saída nº 1261000212/2026/SEE, conforme Plano de Trabalho nº 
000207/2026, em estrita observância ao memorial descritivo, planilha orçamentária e 
demais documentos técnicos que integram o processo. 
1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 - O Projeto Básico; 
1.2.2 - O Edital da Licitação; 
1.2.3 - A Proposta da contratada; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM  
2.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial, 
pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação e demais 
normas aplicáveis à espécie.      
2.2 - O contrato tem por origem o Processo Licitatório nº 046/2026, Concorrência Eletrônica nº 
006/2026, sendo que o mesmo passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
3.1 – A vigência do presente contrato será de 15 (quize) meses, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 – O regime de execução do contrato será: Empreitada por Preço Global. 
4.2 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no Projeto 
Básico, anexo do Edital. 
4.3 - A fiscal do contrato será a profissional Kimberly Moreira de Souza- Engenheira Civil – 
CREA/MG: 296.924/D. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4 - O Gestor do contrato será a senhor Maria Regina Antunes Carvalho - Secretária Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DO LOCAL DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO  
5.1 - A execução dos serviços terá início com a emissão da Ordem de Serviço emitida pelo 
Contratante, devidamente autorizada e assinada pelo Prefeito Municipal ou por servidor 
competente. 
5.2 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em no máximo 15 (quinze) dias após 
liberação da ordem de serviços. 
5.3 - A contratada terá a partir da Ordem de Serviços o prazo de 11 (onze) meses conforme 
estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro para executar todos os serviços estipulados no 
cronograma, planilha e projetos. 
5.4 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
5.5 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
5.6 - A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
5.7 - Os serviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem como art. 50 do 
Decreto municipal 127/2023. 
5.8 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 
5.9 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
5.10 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
5.11 - A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.12 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
5.13 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
5.14 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.15 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
5.16 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
5.16.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 
5.16.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
5.16.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 
5.16.4 - Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; e, 
5.16.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
5.17 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.18 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
5.19 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
5.20 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pelo Contratante não eximirá a contratada, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e 
no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias. 
5.21 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, salvo, em casos 
autorizados pelo Contratante.  
6.2 - A contratada não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, as atividades que 
constituam objeto do contrato, salvo prévio, expresso e formal consentimento do Município de 
Turmalina/MG. 
6.3 - A subcontratação autorizada não modificará a integral responsabilidade da contratada pela 
execução satisfatória das obras correspondentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
7.1 - Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem 
seu valor global fixado em R$.......... (.....). 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1 - Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados na obra, de acordo com os 
preços unitários da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro contratual. Serviços 
não aceitos pela Fiscalização do Contratante não serão objeto de medição.  
8.2 - Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de 
serviços sem a devida cobertura contratual. 
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8.3 - A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de Boletim de Medição (BM), 
elaborado com base nos serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela 
fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, admitindo-se 
variações quantitativas para mais ou para menos, desde que tecnicamente justificadas, vedado 
qualquer pagamento por serviços não executados. 
8.4 - Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e 
atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro estabelecido 
pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra 
utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo.  
8.5 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 
8.5.1 - Não produzir os resultados acordados, 
8.5.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
8.5.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO 
9.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I) O prazo de validade; 
II) A data da emissão; 
III) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) O período respectivo de execução do contrato; 
V) O valor a pagar; e 
VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante;  
9.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Contrato será efetuado pelo 
Contratante, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (trinta) dias, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
10.1.1 - Em situações excepcionais, devidamente justificadas pela Administração, o prazo de 
pagamento poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, nos termos do § 1º do art. 141 da 
mesma Lei. 
10.2 - O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito 
em conta corrente ou ainda através de pix. 
10.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
10.5 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, salvo previsão expressa 
em legislação específica ou autorização formal da autoridade competente, nos casos legalmente 
permitidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO (DO REAJUSTE, 
REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO) 
11.1 - Este instrumento poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos art. 124 
a 136 da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Artigo 124, 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, sempre através de Termos Aditivos numerados em 
ordem crescente, obrigando se a contratada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, observado o respectivo crédito orçamentário. 
11.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC (Índice Nacional de 
Custo da Construção), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.6 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
11.7 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.8 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.10 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
12.1 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
12.2 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.  
12.3 - As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1 - São obrigações do Contratante: 
13.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 
as cláusulas desse contrato e os termos de sua proposta; 
13.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e Cronograma 
Físico-Financeiro; 
13.1.3 - Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento das 
obrigações pela contratada; 
13.1.5 - Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato; 
13.1.6 - Aplicar a contratada sanção motivada pela inexecução total ou parcial deste contrato; 
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13.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 
13.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
13.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.1.10 - Concluída a instrução do requerimento, o Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
13.1.11 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
13.1.12 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
13.1.13 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
13.1.14 - Permitir que a contratada instale serviços provisórios para uso de seus empregados e 
prepostos em local adequado, a critério do Contratante.   
13.1.15 - Receber provisoriamente e definitivamente a obra.  
13.1.16 - Impugnar e mandar demolir, ou substituir, serviços ou equipamentos executados em 
desacordo com os projetos ou com as especificações, ou mal executados.  
13.1.17 - Indicar servidor para verificar o andamento da obra/serviços a serem executados pela 
contratada.   
13.1.18 - Tomar as providências necessárias para que haja a boa execução do objeto licitado. 
13.1.19 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada; 
13.1.20 - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 
13.1.21 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, edital e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
14.2 - Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente as 
regras deste contrato, as normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização 
do Contratante; 
14.3 - Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Contratante, a proteção e conservação 
de tudo que já tiver sido executado. 
14.4 - Providenciar a confecção e a colocação de placas nas obras, conforme modelos fornecidos 
pelo Contratante, em locais indicados pela fiscalização do Contratante, quando houver essa 
obrigatoriedade na planilha orçamentária. 
14.5 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra; 
14.6 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto 
ao CREA/CAU; 
14.7 - Manter preposto aceito pelo Contratante no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
14.7.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da contratada poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o 
exercício da atividade. 
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14.8 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por ele solicitados; 
14.9 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
14.12 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  
14.13 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.14 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da emissão da 
nota de empenho; 
14.15 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
14.16 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
14.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.18 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
14.19 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
14.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.21 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
14.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.23 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21); 
14.23.1 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
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14.24 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14.25 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.26 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
14.27 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
14.28 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
14.29 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
14.30 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
14.31 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
14.32 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
14.33 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
14.34 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
14.35 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, 
elétricas e de comunicação. 
14.36 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Edital, em plena validade. 
14.37 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
14.38 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
14.39 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
14.40 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
14.41 - Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
14.42 - Respeitar e fazer respeitar, sob penas da Lei, a Legislação e Posturas Municipais sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
14.43 - Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer elemento do seu 
quadro de pessoal cuja permanência seja considerada inconveniente pelo Contratante; 
14.44 - Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do 
Trabalho; 
14.45 - Fornecer aos funcionários utilizados nos serviços contratados, uniformes e equipamentos 
de segurança necessários; 
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14.46 - Manter atualizado “Diário de Obras”, nele registrando todas as ocorrências que afetem o 
prazo de execução ou orçamento das obras; 
14.47 - A fiscalização efetuada pelo Contratante poderá determinar à contratada o reforço de 
equipamento ou substituição de unidades, caso venha a constatar serem os mesmos insuficientes 
ou impróprios para dar aos serviços o andamento previsto; 
14.48 - Comunicar ao Contratante, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer 
alterações de endereço, telefone, ou no contrato social, durante o prazo de vigência deste 
Contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
14.49 - Manter as áreas de trabalho continuamente organizadas, limpas e desimpedidas; 
14.50 - Assumir as despesas com transporte, carga, descarga e movimentação de equipamentos 
relacionados com o objeto do presente contrato. Nenhum custo adicional será pago por ocasião 
de locomoção de empregados ou equipamentos, que serão de inteira responsabilidade da 
contratada (exceto quando previsto na planilha orçamentária); 
14.51 - Na entrega do serviço, deverão ser removidas todas as sobras de materiais e entulhos, 
devendo ser recuperado tudo que nesse espaço possa, eventualmente, ter sido danificado.  
14.52 - Acatar, sem ônus para o Contratante, as determinações no sentido de refazer, reparar, 
corrigir, remover ou reconstruir os serviços executados com vícios e/ou defeitos.  
14.53 - Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e diligenciar 
para que seus empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como 
capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de 
serviço que estiver sendo desenvolvido; 
14.54 - O Contratante poderá paralisar os serviços quando tais empregados não estiverem 
protegidos. O ônus de paralisação correrá por conta da contratada, mantendo-se inalterados os 
prazos contratuais;  
14.55 - Fornecer a mão de obra e materiais necessários à execução do objeto contratual;  
14.56 - Proceder aos acertos solicitados pela fiscalização.; 
14.57 - Responsabilizar-se pela qualidade das obras, pelos materiais fornecidos e pelos serviços 
executados; 
14.58 - Promover readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado;  
14.59 - Observar as normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou 
federal ao realizar a obra e serviço licitado; 
14.60 - Observar o disposto nas normas e legislações relativamente à promoção de acessibilidade 
de pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, ao realizar a obra;   
14.61 - Permitir o livre acesso dos servidores do Contratante a seus documentos e registros 
contábeis; 
14.62 - Manter no canteiro de obras todos projetos referentes a etapa de execução bem como, 
anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução de obra; 
14.63 - Manter em seu quadro de funcionários profissionais capacitados para execução dos 
serviços; 
14.64 - Cumprir integralmente com Cronograma Físico-Financeiro, aprovado antes do início de 
execução dos serviços; 
14.65 - Elaborar planilha de medição de obra no final de execução de cada evento e solicitar 
vistoria da equipe técnica do gestor do contrato para conferência e aprovação;  
14.66 - Executar os serviços conforme especificações da Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
14.67 - A contratada é responsável por viabilizar a ligação de água e energia, para ligação dos 
equipamentos da obra, esses itens não serão remunerados na planilha orçamentária, mas 
deverão ser executados e fornecidos sem ônus ao Contratante; 
14.68 - A contratada deve ter pleno conhecimento dos locais de tráfego e acesso a instalação da 
obra, não será tolerado justificativas referente a estes mencionados anteriormente; 
14.69 - Os serviços não planilhados executados sem a prévia autorização do contratante 
ocorrerão por conta da contratada.  
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14.70 - Não será admitido em nenhum tempo que a contratada alegue desconhecimento dos 
dispositivos desse contrato, como justificativa para não cumprir com obrigações descritas.  
14.71 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
14.71.1 - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 
14.71.2 - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação. 
14.71.3 - Em nenhuma hipótese a contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
14.71.4 - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 - Será exigida, nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para 
assinatura do contrato, GARANTIA no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor 
vencedor da licitação. Caberá a contratada optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.  
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
15.2 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou retribuída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
15.3 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
15.4 - Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia, deverá apresentar, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
15.5 - Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Contratante, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei); 
d) Multa de: 
1 - Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2 - Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso injustificado na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
3 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
16.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
16.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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16.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.9 - Os débitos da contratada para com o Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
17.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
17.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
17.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
17.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
17.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.2.3 - Indenizações e multas. 
17.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
17.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
05.01.03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SERV. DE ENSINO FUND. MÉDIO E APOIO 

12.361.0020.3032 - Construção e Ampliação de Unidades do Ensino Fundamental 
44905100 - Obras e Instalações – Fonte: 1571000000 - Transferências do Estado Referentes a 
Convênios e Outros repasses vinculados a educação – Ficha: 1186 
 
18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS  
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante com fundamento nas disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como, subsidiariamente e quando compatível com o regime jurídico-administrativo, 
nos princípios gerais do direito e dos contratos administrativos. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
21.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
21.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 
22.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
sendo o contrato assinado digitalmente fica dispensada assinatura das testemunhas. 

 
 

Turmalina/MG, ____ de _____________________ de 2025. 
 
 

___________________________________ 
MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG - Contratante 

Zilmar Pinheiro Lopes 
Prefeito Municipal 

 
 
 

___________________________________ 
Contratada  

 
Testemunhas: 

 
a) ...........................................................     b) - ............................................................. 

           CPF:                                                            CPF: 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 
Processo Licitatório nº 046/2026 
Concorrência Eletrônica nº 006/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
Encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Proposta, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico- 
Financeiro para Contratação de empresa especializada para a execução da obra de 
construção de quadra poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal Josefina Procópio, situada 
no Povoado de Poço Dantas, com recursos oriundos do Termo de Convênio de Saída nº 
1261000212/2026/SEE, conforme Plano de Trabalho nº 000207/2026, em estrita observância 
ao memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos técnicos que integram 
o processo, a saber: 
 

• Valor global: R$ ......................... ( ..................... ); 
• Prazo de validade: ....... (................................ ) dias, contados a partir da data desta licitação; 
• Prazo de execução: 11 (onze) meses; 
• Responsável Técnico: ............................................................................................ ; 
• Responsável-Legal: ..................................................................................................... 

 
Declara a proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega desta proposta, bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos 
porventura causados à Contratante ou a terceiros, eximindo-se a Contratante de qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
 
Local e data: 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: ________________________________________ 
Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 

Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA (FACULTATIVA) 

 
Processo Licitatório nº 046/2026 
Concorrência Eletrônica nº 006/2026 
 
DECLARO, para atender às exigências do Edital de Licitação de nº 046/2026, Concorrência  
Eletrônica nº 006/2026, destinada à  Contratação de empresa especializada para a 
execução da obra de construção de quadra poliesportiva Tipo 02 na Escola Municipal 
Josefina Procópio, situada no Povoado de Poço Dantas, com recursos oriundos do 
Termo de Convênio de Saída nº 1261000212/2026/SEE, conforme Plano de Trabalho nº 
000207/2026, em estrita observância ao memorial descritivo, planilha orçamentária e 
demais documentos técnicos que integram o processo, que  o   Sr. ...............................,  
CPF  nº  ...............,  Representante Legal e/ou Responsável Técnico da Empresa 
...........................................................................,  compareceu    ao  local  da  obra  em   / 
/2026, onde tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto da mencionada licitação, de acordo com o § 2º inciso do 
art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

(LOCAL E DATA) 
 

(RESPONSAVEL DO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO DE TURMALINA/MG) 
 
 
DECLARO, que em visita realizada ao local da obra supracitada tomei conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da 
mencionada licitação, de acordo com o § 2º inciso do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

                                        (LOCAL E DATA) 
 

                                 (RESPONSAVEL PELA EMPRESA) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

55 de 56 
 

 
 
 

ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, 

PROJETOS E OUTROS 
 
 

 
 
 
 
 AS PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETOS E OUTROS ARQUIVOS PERTINENTES A REFERIDA OBRA SE 
ENCONTRAM EM ARQUIVOS SEPARADOS, NOS FORMATOS PDF E XLSX, NA 
PLATAFORMA DO LICITAR DIGITAL (HTTPS://LICITAR.DIGITAL/) E NO SITE OFICAL DO 
MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG (HTTPS://TURMALINA.MG.GOV.BR). 
 
 

  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
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